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RETIFICAÇÃO Nº. 02  
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2012 

 

 A Prefeitura Municipal de Rio Preto, através da JCM - Consultoria Municipal 
Ltda., com sustentação no item 19.17 do Edital 001/2012, que regulamenta o Concurso 
Público para provimento de cargos de seu quadro de pessoal, COMUNICA as seguintes 
alterações no referido edital: 
 
 

1º) O item 6.3 passa a ter a seguinte redação: 
 
6.3 – O pagamento da taxa de inscrição se dará através de deposito identificado em conta 
a ser informada no ato da inscrição em nome da Prefeitura Municipal de Rio Preto, e 
devendo ser efetivado até o 1º dia útil após o término do período de inscrições.     
6.3.1 – O código identificador do depósito que trata o item anterior será o CPF do 
candidato. 
6.3.2 – Apenas o pagamento da taxa não implica na efetivação da inscrição, devendo o 
candidato cumprir todas as condições exigidas no item 6. 
 
 

2º) O item 6.11 passa a ter a seguinte redação: 
 

6.11 Considerando os princípios fundamentais estabelecidos na Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, o candidato de baixa renda, desempregado ou 
não, que seja capaz de comprovar insuficiência de recursos, em razão de limitações de 
ordem financeira, e desde que não possa arcar com o pagamento da taxa de inscrição 
sem que comprometa o sustento próprio e de sua família, poderá requerer a isenção do 
pagamento da taxa de inscrição. 
 
6.11.1 A caracterização da hipossuficiência está condicionada à declaração expressa do 
candidato, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO SEU TEOR. 

 
6.11.2 O pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição e entrega dos 
documentos exigidos deverá ocorrer, exclusivamente, nos dias 16 e 17 de maio de 2012, 
não sendo aceitos fora do período estabelecido, seja qual for o motivo alegado, e poderá 
ser realizado da seguinte forma: 
 
a) Sede da Prefeitura Municipal de Rio Preto, situada à Rua Dr. Esperidião, 112, Rio Preto 
– MG, CEP 36.130-000, no horário de 8h às 11h, pessoalmente ou através de procurador 
devidamente constituído, mediante apresentação do formulário de pedido de isenção de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, devidamente preenchido e assinado, 
acompanhado dos documentos relacionados no referido formulário (modelo constante do 
ANEXO V deste Edital); ou 
 
b) Através dos Correios, por meio de Sedex com AR (averiguando-se sua tempestividade 
pela data da postagem), mediante encaminhamento do formulário de pedido de isenção 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, devidamente preenchido e assinado, 
acompanhado dos documentos relacionados no referido formulário (modelo constante do 
ANEXO V deste Edital), dentro de um envelope devidamente identificado (Prefeitura 
Municipal de Rio Preto – Concurso Público – Edital nº 01/2012, nº de inscrição, nome 
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completo e cargo pleiteado), endereçado à Prefeitura Municipal de Rio Preto, situada à 
Rua Dr. Esperidião, 112, Rio Preto – MG, CEP 36.130-000 
 
6.11.3 A análise dos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição é de 
competência da Prefeitura Municipal de Rio Preto. 
 
6.11.4 Será divulgado, no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Rio Preto e no 
sítio eletrônico www.jcmconcursos.com.br, o resultado da análise dos pedidos de 
isenção do pagamento da taxa de inscrição no dia 28/05/2012. 
 
6.11.5 O interessado que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
deferido será automaticamente inscrito no presente concurso público. 
 
6.11.6. Ao interessado que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
indeferido é assegurado o contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5º, 
inciso LV da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, e conforme consta 
no item 17 deste Edital – Dos Recursos. 
 
6.11.7 – O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
indeferido, caso queira se inscrever, deverá providenciar sua inscrição nos termos dos 
itens 6.1, 6.2 e 6.3 deste Edital. 
 
 

3º) O Anexo V passa a ter a seguinte redação: 
 

= ANEXO V = 

= Requerimento de isenção da taxa de inscrição = 
 
À Prefeitura Municipal de Rio Preto - MG 
Ref: Concurso Público 001/2012 
 

Nome: 

Identidade:  CPF: 

 
Emprego (que pretende se inscrever):  
 

Deficiente:        Sim (   )           Não (   ) Sexo: Masculino (   )           Feminino (   )     

Nacionalidade Naturalidade  UF 

Filiação: 

 

Data de Nascimento: 
 

 _________/__________/__________ 

Estado Civil:  Escolaridade: 

Endereço: (Rua, Av, Praça) Nº. Compl. 
 
 

Bairro: 

 

Cidade UF: CEP: 
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Telefone Residencial: Telefone Comercial: Telefone Celular: 
 

 

e-mail: 

 
O candidato acima qualificado vem requerer isenção de pagamento da Taxa de Inscrição e declara, sob as penas da lei, 
que NÃO POSSUI RECURSOS SUFICIENTES, EM RAZÃO DE LIMITAÇÕES DE ORDEM FINANCEIRA, PARA 
ARCAR COM O PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO SEM QUE COMPROMETA O SUSTENTO PRÓPRIO E DE 
SUA FAMÍLIA. 
 

Instrui o presente pedido com os documentos abaixo assinalados: 
 

(      ) Fotocópia legível (frente/verso) da cédula de identidade ou outro documento equivalente, de valor legal; 
(      ) Fotocópia legível (frente/verso) do CPF; 
(      ) Fotocópia do comprovante de residência oficial (fatura de água, energia elétrica ou telefone fixo) do último 

mês, que comprove o domicílio; 
(      ) Fotocópia do comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 

CadÚnico ou ser membro de família de baixa renda devidamente inscrita, nos termos do Decreto Federal nº 
6.135, de 26 de junho de 2007, com o respectivo número de identificação Social – NIS; 

(      ) Fotocópia legível da Carteira de Trabalho e Previdência social (CTPS), devidamente atualizada (página que 
contenha a foto; página que corresponda à qualificação civil; página que conste a anotação do último contrato 
de trabalho com a correspondente data de saída e da primeira página subseqüente em branco) ou outro 
documento que comprove a hipossuficiência do candidato. 

 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
Local e data: ____________________, _____/_____/_____. 
 
 
 
Assinatura: ______________________________________ 
 
 

4º) Acrescenta o item 14.3.1: 
 

14.3.1 – Os títulos podem ser encaminhados também via postal, endereçados à Prefeitura 
Municipal de Rio Preto, situada à Rua Dr. Esperidião, 112, Rio Preto – MG, CEP 36.130-
000, postados, impreterivelmente, até o dia 22 de junho de 2012, através dos Correios por 
meio de Sedex com AR. 
 
 
 

Os demais itens do Edital permanecem inalterados 
 
 

Rio Preto, 25 de abril de 2012. 
  

 

Edmar Wilson Bastos Silva  

Prefeito Municipal 
 
 

 


